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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MuNlcIPAL oE CANAÃ Dos CrnruÁs

EOUIPE DE PREGÃO

()(A) PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAÃ oos caRaJÁS. neste ato denominado

cilNfna fnNfE. com sede na Rua: Tancredo Neves Esq' com Rua da Torre sln' ]5^c{t9
noCNPJ(MF)sobon.01.6l3.32l10001.24'representadopelo(a)Sr.(a).IEoVA
GONÇALVàS óf eNOneOp. Prefeito Municipat. portador do CPF no 430.615.086-00.

residenre na Rua Batista Campos. e de outro lado ã firma FABRO & VIDAL LTDA.. inscrita

no CNpJ (MF) sob o n" CNPi 10.640.945/0001-21. estabelecida à avenida weyne cavalcante'

centro. Canaã dos Carajás-PA. CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente

C0N'TRATADA. neste aro representada peto sr.(a) VALDECIR FABRO. residente na AV:

WEYNE CAVALCANTE S^1. CENTRO. Canaã dos carajás-PA. cEP 68537-000. poÍador

do(a) CPF 689.327.740-72. tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento-

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n' 143/2019/PMCC e a proposta apresentada

pela GoNTRA'IADA. sujeitando-se coNTRATANTE e coNTRATADA às normas

àisciplinares da Lei rf 10.520/02 e da Lei no 8.666/93. mediante as cláusulas que se seguem:

CONTRATO N" 20205709

CLÁTISUL.A. PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de equipamentos. para atender as

necessidades da Secretaria Municipal De Obras vinculada a Prefeitura Municipal de Canaã

dos Carajás. estado do Pará. a aquisição em tela se justiÍica em como as construções próprias

cxecutadas pela Secretaria Municipal de Obras. bem como manutenção da secretaria

municipal de obras e almoxarifado central, usina de asfalto, fabricação de manilhas. Mecânica

e nranutenção do Programa Asfalta Canaã no Município de Canaâ dos Carajás - PA.

21r,310 1.303,46r21593

121597 EscàDÀ DE ÀIIÀ'INIO 5 Df,cRÀIJS l2OtG Cú ap€nãs 10
ESCÀDÀ DE {(ÀíINIO 5 DÊcRÀDs I2 T(G cd

DEscRrcÁo/EspÉcr trclcõEs uNrDÀDE

lÀ lÂ coRReN?É 1t lspêssu!ã dô qâncho i.fêr1or dâ ta uLrDÀDÊ
lhà hn!âl:15,5 m
tÀIHÀ coRRENfE 1Í Espês3ula do gàncho rnfêlior dâ talhâ
Énuà1:15,5 m !.êdrdã dã ãbê.tu!à do gacàô súFertôr d.
tâIha 6Àúâl:2a,0 mi lárgDla d. @!po da tã1hâ
Énuàt:tao,O m, Proflndidad. dâ talhã Enual:3oo,O ú,
Esforçô de âê1ônàrentô:300 N, clupo dê

1ênda âltlolada 3r3 DôbráÉl Àrttol.dâ 3r3 E P€le UNrtrÀDr
ê toPó, Po.suindo 5 .àidàÊ
têndà ãrtidlâda 3r3 Dobrárl À:ii@1adr 3r3 n B.sê e
Topo, pô.êurn.rô 5 s.i.tâ! dê .., q, FPs 1oo, Iloêruindo
dis6s p.ra fixàçâo a àrêrà, âbêrturãa làtê!ârÊ na
cob.!tu!ã, Possurndo pé. d. âlEiÀ1ô . b.lsâ rÉr.
t.&.pott€- tsdã pã!à rcDtàga ráprda ô .d q.. d.

ESCÀDÀ DE Àrr,tr rNrO ?OEGnÀrS l20i(G Cd apênàg lO a UnrDÂDE
âscÀDÀ DE ÀrrxrNro TDEcRÀrrs r2oKG co apêDas lo a
guando dob!àdã é bdi fáci1 dê gua!.tàr. Sêu pãtâm! dê
Fotrploprtêno dê àltr r€.istôaqà € sêgurãDça pâiâ ô
tiâbâ1ho diá.ro.Trêa ànoa DE GÀrtÀ}lTIÀ
ESCÀDÀ I{,LTIFIjüCIONÀL AX3 COÚ 12 DEGRÀT'S,
ILIDÀDES DE 9 POSIÇõES
ÊSCÀDÀ !4JLTIEIJNCION,'II" llx3 T2 DEGÀÀr,S, COü
POSSIBILIDÀDES DE 9 POSIÇó'S EH (IíÀ Só ESCADÀ,
ai?ÀcrDÀDE DE ÀLTrrRÀ úNtúÀ Dr 3 M euÀNDo lb1ÀIl€NtE
ESTENDTDÀ- cÀpÀctDÀDE DE sut@r! or 

^rÉ 
15oKe ,

possurxDo c,ÀT*ÀcÀs. TRÀvÀl.Enro ÀurodTtco N ExlT sÃo,
s^pÀTÀs DE EoRRÀCEA Ê ÀNrrDERÂ^pÀNT€s , co§.Po DoBRÁ\.EL E
ES"RUTU.À E DEGrLÀus EM ÀüJMÍNro coü DoBsÀDrçÀs !M Àçô t
PoNIEI§ÀS EX POI,I PROPII'ENO EUMRRÀCTIÀDO-

376, 14
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quarldo dohràdâ é ba Éctl dê q!.rdâ.
poltp!ôptlêno dê âlt. re.rsténd. €
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ESTADO DO PARA

PREFEIÍuRA MuNlc|PAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÃo

trâbâlho d1árro.Três aÀos Df, GÀRÀNTrÀ

r2I59! FUR,ÀDEIRÀ COII:'IÀ INDI,ISTRIÀL 1HP üÀNDRII
DÀDE FIJRÀç;O 25r'r' llclroÉÀslcÀ
FURÀOEIRÀ COIf,,NÀ IXDUSTRIÀ]L

1PB2' CÀPÀCI UNIDÀDE 3.550,020

2.232.320

159,9?0

311.24

r1.,186,94

cÀp ctDÀDÉ Ét RÀç:o 25rÂí lóii()EÀs1cÀ

Orl9o À!c a2o foltê dê @r!6tê @nti.s pàlt 
'oldâg 

UllD nE

s Enúâ1 dê ãqía
olrdo Àrc {20 íôntê dê @rrehtê cohtinuã P'!ã 6ol<tà96
Én;.1 dê àEplà sà@ dê êletrodos 'êEsLrdôt 

P€ruta 
'.ôtdàô6 dê ê ãÇos lrg'doa, 

'ço',.",,á"-,". i".."" r,"a'a"", àl@rntô € óuà 1rí'!'
êobrê ê bronzê; Dê fáci] .Pêraêo tdéi8 P.B uto 5
1ndú.tria6 dê P.odução rêE ê !édiâ, ÉDut'Dç'o'
..!.á1nê.iâ., etc.ÀIiÉntâçáo ê1ét!ie trrfá.i@ 6
220, 3AO o! /tro ÉIts a 60 Ez ou 340 @1t! a 50 tlz;
60 ti2 Fã1xâ.1€ co!!êntê(À) ?o_il2o À Eaira dê t.ntào (v)
22-36 v aên3áô a vaziô ao v

tóÍo corrpRDssoR DÉ ÀR DrRElo 1r' DÊsrocll4rto r!óBt UNrDÀDl

co tllrrrlr, rri lrÕ 27 L/MrN,
rDto corrPRlssoR DE ÀR DTRETO ti',V, DEslrcllcNlo tEoRrco
(L/MrNl üix ,lc 21 Lhrr,l, PRlssáô }lÀxÍüÀ 150 P§r,
MrLTraUNcroNÀ:L coNTEnDo rÀNTERNÀ Etr IxD caa. { E5tÁ6ros:
3 tstÁcros pÀRÀ rlll,rNÀçe E 1 PÀRÀ ÀtExç.Âo, rt@tcÀDoi
DE pR ss;ô pÀRÀ c-ÀLrR eü, coRPo Ex PlrisÍrco E

Àut iNlo, líÀrorErRÀ DE ,.R lx, &tsÀ PÀRÀ ÍRÀ! PoRTE,
pILHÀs ÀÀÀ ,Ncl,rJsÀs, pEs Elr&RÍrÀcHÀDos E c-Àe EÉ1?rco

tÕrossERRÀ És651 SÀaRESOCU/2O 36Íôl Dàdô3 táoi@e Sâ UNIOÀDE
brê Do!<Ét1c Rolr@taô E

tOtoSSERrÀ rrs65r sÀBÊlsocM/2o 36Ra Dãdos tá6i@. Sàb!€
Durmtrc Roll@trc E ê Rolt<Etic Es CãPâcrd.d..lo
taâquê .te cdnbustiref t1, Oa5O, Pêao (tg) 7.3,
capàcr<ladê do tânquê dê ó1@ (L) 0100, ciltnd!.d. (e)
91.1. Potêncrã ltÍr/ry) 5.0, rlens dê úá!1ê válwlã dê
d.lcdrp!êsrào srst@ ánErvlb!àEorro r6n€lo P.r @ .ó
.t.v.ne Frltlo aD ? ProtêÇãô drantêila ê trê1o dô
@!!.ntê êâ!râ5 duplas ê pino pêqã @.rênt., o
EqUIPÀÀCtllo DEVE tER GÀRaix"lÀ DE 12 I.GSES CONTA

DEEEr?os D! EÀERrcÀçáo côr À REÀrIzÀç;o DÀ tNTREcà
tÉcNrcÀ Do EouipÀr'€Nrs ÀssrsrENcrÀ tEcNrcÀ
ÉSPãCIÀ'IZTDÀ COI{PROVÀDÀ.

121602

121603

FURÀDErRÀ PÀRÀ norossExrÃ 35l3€1360/651/661
FIRÀDErRÀ pÀRÀ MomssEF.RÀ 36l3s1360l651/661
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"RoçÀDEIRÀ Ês290 Drí 3ool3 robustâ indi€<lâ pa!. t !. lrlIoÀDE
fàr Faâdâ3, rntênsâs
"XOçÀDEIRÀ FS29O Dx 300/3 rolrustã r.diedã pa!à tà!ê!ãr
p.ràdà., 1!tên.ã3 ê dê longã .rD!açáo. Er@lênt
de.ípênhô no cortê dê gràD, êpir, pã3to, ã!bu.to,
E@9ã! ê até É@ p<tuêÉs árcEs. cortà eul6 dê
.ta 106 dê dráEtrô quãndo utilrzada d .ê!!à
cr!@ta!. peifclta pâ!â ô 6êtôr publi@, úledo
âgrôpêoállô, florêstâI ê dê sêpiçôr,Dado. ta@!@a
C.p.crd2d. dô tanquê dà êe}lusticl {1) O.5A Crlrn&.d,.
{6ú) 38.9 Pê.o lto, 11 7,e Potênci. íLa/dt 2.0/2.7
Rôr- l6Àtâ t.F, 2aoo Rot. Eá., (RPtt) l25oo caho pà!à
dua. rÉo. Crnto duplo dê suDôlt. SrltE
ân 11 -vrb.àrórlo. o EauPÀr,ENTo DEVE TER GÀRÀNttÀ DE t2
rcsEs coNtRÀ FÀBRrc-rçio co{ À Rr LrzÀçÀo oÀ
!N'ÂIGÀ ÍÉCNICÀ DO EQUIPÀUEN1! À.SSISIENC!À TECNICà
ESPACIA'IZÀDÀ

PUL!'ERISÀmR SR{2o prodlto rÉ!â pul@!izà! g!ãnul.do UNIDÀDE
r . Itqurdoa pârà ãsrim1tu.
PUIVERISÀDOR sR42O prôduto pàra pufEliza! E!.ôulâdos .
líqurdô. pà!à àgrrdlrurá, frutrdltúrr, p€dir1à .
cdüatê de F.agas ê etorês Ot,ção nô dô.t. à dênSú
dê fôtu piersâ ê eônóúi€, dê fáêil B.D3êro .
grànd. @bilidâdê, êlitunãrdo os f6ô d€ erqulto 6
1oqi. d6 dlftêir aese, pôtêntê, dê fácil D!êto,
aêçnrlo . êú àrplitudê do jatô .tê até là (holr.ôntàIl
ê 11,5n (vê!trel). lode sêr usado c@ putv.lrràdo!,
polvllhador e soprador.cãtEcidadê .ro túqu. .!ê
cdib!.rlrl (1, 1.s calindrada (aú) 56.5 Di3tánct. d.
pulv.uràÉo hôrizontâr (D, 12 potôncià lri/@)
2.5/3.5, R.t. lênta (.p.n, 3rOO, Rot. rár. O EOOtpÀíExTO
DEVE 

'ÉR 
CÀRÀPIIÀ DE 12 }IESf,S @XT!À DEEEIIOs DE

FÂmrcrç.Ão ccr, À ruÀl-lz AÃo DÀ ENrnrcÀ rcNrcr oo
EqUIPÀGN?O ÀSSIS1INCIÀ ITCIICÀ ESPECTÀLIZÀDÀ
cor'ÍPRovÀDÀ. (rF) 7250, vollrre dê Àr {ru/n, 2) ?50,vollfr do ..caPrêntê 13Lr
càRRrxso oE oFrcrNÀ ÀBER1O CCa' rnq GÀnErÀ cdpriDôr üllroÀDEoi 600 m, Iálgxra: too m,
cÀnRrMro DE oFrcrNÀ ÀBrRm côí rr{À cÀvEa,À cdp.!r.tô:
600 m, 1ã.9!ra: 400 lm, À_ltura: 91O m

959,e2

!.091.72
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12160' R'LVERIZÀDOÊ ÀtrICOL1 !ÍÀnI]À:L COSTÀI CÀPÀCIDÀDE DE 20 UNIDÀDE
LIIROS, ÉQUIPÀDO CO}, R'VERS

R'LVERIZÀDOR ÀCRICOIÀ !ô1ú,ÀI COSTÀI CÀPÀCIOÀDE DE 20
LrrRos, Êeor!ÀDo cc., irvEÊsÀo DÀ ÀrÀvÀNcÀ, FÀctlttÀ'lDo
o ÍÂÀBÀrfio !ÀRÀ DES|ROS E CàNBOmS, POSSUINDO TAÀVÀ NO
GÀTr,,no, Àr.çÀ PÀfÀ TRÀNSIORTE CôM ÀJUSIE. EIAÀIC,.m AMpúsrrco , ÀcoÀrpÀ{EÀDo DE I Trms DrliRENtEs DE Brcos:
LEOUE, CONI, COI'E DUPT,o, DUCHÀ, ÀUS}T DE JOC' DE
ÀcÊssóRros pÀRÀ |ioN,rÀcEM E lrÀÀurENçÁo.
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ESTADO DO PAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

EoulPE DE PREGÃo Rr.rbrr,:a

1216r3

tíÀcÀco ,Po GÀRRÀFÀ tlroRo PNÉl,.ÁÍlco 32t rllü'saRlÀL, ulirDÀDE

MovrÉhtàÇâo .t
*aà rpo onxln HrDRo E,rrÊu{Árrco 32r rxDUsrRlÀL E!
Àó, Pãr. rrovrÉhtàéÔ dê càr9.., cú Pt3tào
cia.,iurrco, Prê!.ào d€ rt$.lho dê 120 t 140 PsL
Àrn sÀ xÁxrt{À a?ow, À!1uRÀ ürllll'A2áotií, cuRso Do

..§Ép!.dor 6.t 1 Dádo. té6r@á, c.P.crdâ<te do taftIü t'xrDÀDE

. dê cdüu.tiGl ll) !.5, cr
_sopr.dô! óôt l Dado. técÔr@., c.ÍÉêldâdê do tânqüê
d. dü!.tivel lll r.5, c111nd!.<là t@Ú) 56.5, P'tência
ttl/dr 2.6/3.5a, v.1@1<Ld. !ú:. do ãr (t/Ê) ?3vô1tE

<te âr !án@ cd tuh.tr. (d/h, 1260, aot. Eár (rsnl
1250, Rôt. l.ntà (rr.n, 3100, o l9l,rPÀliENTo DEVE ÍlR

12 ITESES @v',mÀ D:FaI1O6 Dl PÀlRrCra& c"í
À REÀLrzÀcio DÀ Er?REcÀ ÍÉcxrci oo EqÚlP,r'Gnro
ÀSSISIEIICIÀ TtcllICà ESPECIÀLIZÀDÀ CO!PBO!,IDÀ.n

2,OO

2.125,484

t.572,110

e.117.64

| ,512,14

!_550,54

121609 tSCtDÀ Àr,ll{tNro uxr.3 Ell I 13x20
ESCÀDÀ ÀIIüINÍO EXf.3 EÚ 1 l3)(2D

iêtóÀár!â aOO trtlo. cd eto! ê1ét!1@ tlrfâsa@ 2c LrlIoÀDE
v zzOv,l,ONO ê ltêq!ônclà 60Ir
B.ron€r!. aoo lltlos cd ÉtÔr .1átri6 tlrfáai@ 2e
22ov,r'lcNo ê tr.quênc!â 5082. êqurpàdà c@ eiE
útáfr€ p.!. àcon<trêlonàmntô d. mtot, potrã ê
@!!êrà, cldE1hêlrá robutta àcion.d. por ú pinháo
Etáfr@ aundido c.p.cidàdê dô târlbor: aoo Litros,
c.pacrdâd. d. dstúrâ 310 l!tsroú, R.ndiÉnto final da
rírrtuEà 21OLT, 9úà.tidâ<t!. d. crcroê/àôla 20, Plodu€o
ho!ártà a,05Àu rotàÇáô do t.ri!ú!: 2a!Fn,

ch.E de rbpâcto . t€têliá 18v cÀRÀcÍERÍstlcÀs, 1.O5 uNrDÀDl
0 N.n dê torqu., rrôtô! BL Mâ

chàE dê rBp.ctô t tstêlra lâv cÀF.ÀcaERÍSIIcÀs, 1.o5o
N.n d. tolquê, !rôtô! aL Maro! ãutoDdrâ daa batê!rã.,
C@ R..r3tênc:. à atu. . poêirâ cd â t€@1ôqià XPT,
co^trolô .l.trónr@ d€ velôcidãdê, vêlocidâdê
v.!ráv.l.RôtàÉo !ê@!!lwl, ê4 Ê.êiô rnstâatàúêo, cm
Il6rn.qaô de trãbãlho, Enqr*.: 19m - quàdlado
capàê1d.de.- Parafu6o pãdràô; Mla _ lílo- Pà!ãfuso alta
tênsão: M12 - fr2a, Irpâcto. po! ninrtó- lllta: o
2.200- tr&râ: o - 2.000- BãrE: 0 - 1. AooRotaÇõêÉ por

o - r.400- rrádrâ: 0 - 1.000- aâi:a: O _

900Torguê: 1.o50 N.i, B.t.rta: 1av I?ENS QoE À@LPÀNIlÀu
2 b.tê!!.. lav 5.0 Âh, BÚêgâdo! ê Bl.tâ.
Esrrrlhâd6lrâ lt*àd.!.a dsabàatê 5 pôl dú potocaâ t NrDÀDE
dê 640 uâtts, vêI€rdàdê 11

EEÉlrlhad.lra l1ràd.trâ dêsbààtê 5 pôl dn lotencE dê
aao Ettr, v€locrdâd. 11.000 RPL.
l.btlrnto p.!a m1o! plolêçâo doa co4ôn6tés ihtéíos,
p!ôhô 1âtê!.!, g.tllho d.el1zant . plnô tEvà, gàtrlho
P.ddle p.r. Dro! !.qu!ànÇ3, duplo rêolaEntô ê apoio
p.r. tõb.lào. 5 @!t. . <Lrbà.tê. À.dpanhadã dê
prot.to. € púàho l.t.!.I. vôItàg- 22Ov.
irNvEnSoRÀ DÊ sorâÀ 2mÀ 22ov. cr ssE Dt PRoÍEÇjo: I uxrDÁDE
P 21S . EÀIXÀ DE CORREN'. I,tí
-IwEEsoRÀ DE sorDÀ 2@ 220v. crr.ggr DE pRorEçjô: rp
2IS - FÀIXÀ DE CORTENÍI EíÀ/DC: IO-2OOÀ. FÀD(À D'
@RREN,E uclDc: IO-2OO' Fl,sivE!: DISJUN,IDR @RR!NaE:
.OÀJ ÍENSIO NOIiINÀL DE EN'RÀDÀ: FÀSES: 1, FREAUÉiCIÀ DE

ÀrucNtÀção: 50160 82, tEt{sio DE ÀLn6irÀcÃo: 22o vrc.
ÍENsÃo tôíDrÀl DE sÀÍDÀ !níÂr. crcl Dt taÀa{Jlo: ao t.
@RRENTE DE sÀiDÀ Dc, 2oo À, tENsÃo DE sÀiD tDct, 2e
vDC; CICto DE ÍRÀBÀj,llO 50 l: CORRE tt DE sÀiDÀ Dc: 163
À, tÉxsio oE s iDÀ (Dc): 26.5 vDcJ crclo
)oo t: coRRENtÊ oE s iD^ Dc: 126 À, rExsio DE sÀiDÀ
(DC): 25 vDC. GrÀ' CrCÍO OE InÀEÀtllo lOOi CúERE atE DE
sÀrDÀ Dc: 126À E TINSÀO Dt 3\:tDÀ (OC,: 15 DVC.
Àr,RlsEtítÀi EspEcrErcÀê^ rEo{rcÀ cÀMtatÀ oÊ 2

251.7\O

2.524,130

515,42

7.574,25

y!,ÀvÀDORÀ DE ÀI,TÀ PRESSÃO, P.€..áo riáriB bâ. 1Oo / lrNtDÀDE
120, vÀzio uÍxrtiÀ dê ágtà DE

LÀvÀDoRÀ DE ÀltÀ pREssiô, p!...ào DáriÉ bà. 1oo /
120, VÀZÀO UÁXM dê áqla OE aao / 510 L/8. ÀLnENlÀ{;O
12 , EO(,IPÀT.DNTO COU PISÍOLÀ ÀCOPIÀDÀ POR EXCÀIXÉ É
ràNçÀ DE JÀttÀR, Â@plamÀto d. ÉôE!êi!a anri rôrção,
srstsE dê êôEatê ráprdo pâ!. t!ô€ do. bicos, Bico dê
Furvêlrzaêô d. dêtêrgêntê, Êr@ tultb, Àtu2ênãqa dê
â@s.ó!io., !ànçà, eàô, BÀío.r!ã cot coüPRrt{Erato
uINIL T r,ÍetROS, Sr!r.ü d€ ãntrtô!çàó po5librlrtâ
t.àbàthà! !s lhrtãr or eviÉntoá, âd.q!ôndo-se
P€.f€rtent. ô <Irràrlquêr co^drçôês <i. trâbál.ho,o

'QUIPÀMENIO 
DEVE ?EÀ GÀÂÀN1IÀ DE 12 IIESES. O

EqjtpÀoNm DEVEú sER ENTREqTE E rsNrÀrÀDo poR EeotpE
TECXICÀ ESPEC]À! T ZÀDÀ,

LIXÀDEIRÀ ffi 1{00 Írâtts dê potênclã ê epâcldadê pa rrNrDÀDE
rà drscê6 d€ l!râ3 dô 7,,. cà
LIXÀDE!ÀÀ cm ta00 Íatr! de porànc1. € €pacldadê pà.ã
dr.cos dê lrxô! dê 7,., Cápacrd.de úiraÉ: Di3@ dê
ll:.: ?" (17A m' Rêb.1o côpo: 5.. (125 m). E6<:m.tê
Àço: 5! (125 m). potêôcrà: r4oo yatt6. rotaçõês por
À.uto: 5500 run-1 El*o: M 1a_ volrâg§ 220 vô1ts.
lNcIÁtINDO Dis@ de bo!!.êhã. Ençúnhàd.ila !ãtêrat a

xaoêo Erdráultco Pâ!â cãrrâ Dê câ!üaô, oêsênhados ê uNrDÀDE
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EsTADo Do PAú
PREFETÍuRA MuNlclPAL DE CANAÃ oos CARAJÁS
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a

Eot lPE DE PREGÂo

i:âmntê pârâ os 3êÉi
Eidráuli@ Parã cãrÉ oê catúro, Dê€ên}lados

r(::lmnte pála oÊ 5ê{!9o6 d. ú^utê!ção a
vêIeidadê !áPidâ dê êrêvaÇáo. @..áéo 8iEPlê3

nã bàndê,. qu€ proporc!Ôhà 5ê9u'ànÇã ê

--t i.-a"a" lrodà d' nvlon rolàmnladà
'.'"-.".onanao lêwê7r ê §uàvrdádê no t'àn'PorEê de

L.à"". s,".* dsrr Pà!à . frÉÉo aà @!!eniê'
.,,"i"r,a"" r."rt" Ésàdá € êxtra P..àdã'd. tEãn'rug'áo dê

vêrer$ ê lÚinhóêê. aãndêjà Rê9uIáEI cd co!'êntês-
PôEsuindôãssêq'rintês €ràctêfi.tre! téc'ies:
rodizios 4 poliu!êlanô, dÉqcrdãdê Eár1Ô Pa!ã 1200xq'
Rê{úlaqd dê ponto.. Gârr.. Àjurtâvêrs'
raaâo-raera @ apãcadãdê linrB dê 2 tonêlàda' I UNrDÀDr

oõsô, c{ altula tôtal ls c
iíã€@ lã€rá (:ú epàcidàde Ài.rÚ & 2 toneladâs
longo, d àttu!à tótâl ls ebo d. 1300Ú, êrêÉçãô
rin !32m, êlêE€o náx 6oom. ÊqutP..to cd lodas <rê

ferro, sêÍdô 2 frÉ3 dê 3 1/!" x 25F ê 2 glratór1â3 dê

t21614

721619

121520

t2t62l

INVERSOIRÀ DE SOÍ,DÀ ÚIG/T'IÀC EI,EX POR'Á'II BIVOIT, 3OI O}'IDÀDE

dâ 6 Etãis dê êspêséorà3
TNVERSORÀ DÉ SOIIÀ TiIG/T''ÀC EI,EX PORTÂ'IL BIVOLÍ' IOldâ
á Étãas dê Pà!it! dê o.a m; na

uErirzaéo @ qá3 P.oporêroDà u êrelêntê .cabârnto'
Àrãres só11dos de 0.6 o.9 / I tg j 3o1da Ea
,t1lazâéo do gás 0.6 - o-9 m
âuto-protêgidô. Iêv€ pârâ ondê qur3€t e !êalizê
3êí1Çôs s êrtiêntês fo!à .la ôttciDô .á útilaza!
cllindô dê gás. À!áre3 auto-plot€qrÔ d. 0.6 _ 0.9 /
1tq. sordâ c@ e1êtrodo !êÉ.tido até 3,25 m (s
qüãlidôdâ, 3ô1dãss êltávêl ê €rê.I.!tê êlt.balidadê dê
áú@.t*nologla r€8T, càpàcrdtdê <i. Entrâ<i. (tíl 6.2,
c.àu dê Plotêçào rnêlusos ÍocrlÀ MrclltÀc
tEirBuarDÀ, mRTÀ:r-:"Rooo, GÀRRÀ NECÀIIV .

líêdidor D16tânciã a Iásê!. Dic6o 1.t.. 650 m, 1 Í, UNIDÀDÊ

, ÊãrE dê Êdiéor o,oa - r
lr.drdor Dlstãndã a làsê!. Dl<rdo là.€t 650 m, 1 r.',
Farrã dê rEdição1 o,oa _ I2O,OO, rdço d. Édrçáo,
tipl@ 0.5 s, Fâ1râ .tê rêd:çaô, d. o,Oa !, a.iÊ dê
mdrção, àté 12o D, crà.!€ dô l.!.! 2, PÉi3ãó dê
rdrção, !ípiq À r,5 e, Fáir. d. ÉdrÇão .là Dêdiçãô
dê rnclrnâçõês o - 36Oe 11 x 9O.), Pr*i!ão .iê ,Edição
(t1p1el +/-' ot2u, 'Id46 dê !Éd!éo Àár. a s,
Àl,mntâ9ão êlétria r tEtêEà dê dô 11t1ô dê 3,6 v
í3120 rÀÀ1, DtsFosftrrc dê d.!@nqàô .urdÉtie 5 Ein,
uíidádês dê E€dição É/a/tu/p&/!6l€sá<i./É._!.1e9â.tâ,
Càpâcrdâdê dâ Éóriã (EIo!.t) 50, grotêçào entrâ É
e prôtêçôês dê ásu Ir 5{, Rêle d. tr1É 1/a", visô!
diírtât lntegrãdo, t!an.fê.êÀct. <1,. dãdoa Blúêt@thT
§8.t, Dispôáltrvos dê Ànd!ôrd êd .uPo!t. sEltPhonê
c6 Àndroid {-3 ôú .upêrro!, tablêt êÚ Àndloid !.3 ou
!uperiô., Drspô6ttrvos dê iOS cd .utsrt iPhô^. ,ls ou
Bupê.tor, iPad (3" gê!ãçãô ou !uFríor), lPâd Ài. (1'
gê!. ou sup€riorr, rPâd nini (1' qê!. ou 3úÍÉrtô!)

2,00

2,AA

20\,200 2O7,2O

).rôro! êftrri, 7/2d 3{OotFn lro/220 mno lrÀha aÀdu rrNrDrDE
atlrâl, .ào qtr@Éniê rob
rrôto! é3mr1], 1/2d 3{00.F rr0/220 rcôô 1in}É
rn.lustriâ1, 5ão êxtrM.tê .obuato. ê
fàbr1càdo5 c bàsê, quârnrç&s @n Êr@à., ê .poros s
Ét laal fúdrdô dê ãlta qu.lidàd.. Su.s güàhiÇô€ tá
lêchMto tatêral gãra^tiÀdo .etuaúÇ. total âô
opêr.dor. Equipado d cà.@ êdÚt <ior. p.ra ca.t€.L.,
podêndo sê! usâdo s@t€ po! ôpêrâd@ lr.bllitad.,
ProtêÇào 6Dtrâ àêrdêôtâi., vi3or a
rELre.bonaco, PêÇâs a 6! ãE!êto 8êgurançâ, Iãudo
té6rÉ, ÀaT, E@rrl no@lrzàdo xR-12.
r,oÍossERRÀ colr poi€NctÀ txílcv, 1,3/1.3, coí RotÀ(jo uxrDADE
ÉmÀ lrPM' 2AO0 E HÀXn{À 1

porENcrÀ (xilcv) t,3/1.8, coú RoTÀç&
r,ENrÀ r!It4 2aôo E rrÀxrra taooo @ü sÀaRE DE 30 (,, E
CILINDRÀDÀ ((1,B} 3O-1 CON?EIIDO SÀBRE. CâPÀ PÀO'ÊÍORÀ
PÀrÀ o sÀBFr, coÊRx}|aE Àuro .tPÂcto, cÍÀvt pÀRÀ
rrÀNrrrrNçÀo, or,Êo 2 aEMros {1oo líL) E tíÀNt tL DE
rNsItuçôEs o ÊQorrÀtclrTo DEVE tÉR cÂRÀlttÍÀ DE 12

NlÊl Iàsê! m Bâ.ê âjuátâvôI, cd.. .êguintês êsp UttDÀDE
ôcifieçõês táaiÉ.: cdrprl
N1Gl l:aer cd Bàs€ àluatàwl, c6 aa ê.qr1nrês
ê€rÉcifieées téoies: c@plrGnto dâ ondâ do lâ3ê!:
650ú; Àviso êoloro dê dê.nrvêl.ento, P!êcriãô âprox.:
0,5m/h; Oúãt!ô êâ1dâs dé 1rnh.3 vêlttersj ÀIéne:

a@dpãnhado dê I Nivêf rã€ê., I T!rÉ, 3 Pilhas 1,5v
(ÀÀ, .êe!ê9âvêi3 1 fontâ brwolt, Lh o@Iô. pâra Élhor
vizuàrrzaÇão dô lâsé! ê 1 !,íàI.râ plá3t1ê pa.ã
Erân3!ôrtê dÕ

"aaÍoNErRÀ 5{)0LT cot càFR GÀltoR, câpàcidã.L <t oltu unIDÀDE
ãprox_ dê cicto

"BEIO|EIRÀ 60OLT Coü CÀRREGÀDOR, Cãpãcrdàd. d. úistura
36OLT, No apró:- dâ cicfo./hor. la, prodúçlo àoráriã
7,om, Rotãçãô dô tdü.r 2arp.tr, pôtêncra do etô! rt d
rv Éros, potênctâ do Eto! (.cioô. àÇ.rb.) 1,25 w Í
póros, Ténsào trifá.ré tv! 22ol3ô0, F.êquêrcia {Ez,
60, Tranmissào trpo "v" À 112. "

12162a Sêrrá cr!@lâr parâ rrãdêirá ?.l/a pol. tên.áo llov,
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EsrADo Do PAú
PREFETTURA MuNlclPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoulPE oE PREGÃo

o

.rh cTERi§tlC S Tê@oIoEra ü
sê..ã c!r41â. pàr. Hãdát!ã 7 r/á PoL. rêtsàô 1lov,

tÊaistrcls têc.ologt. !lá9ne31U- DUP1â iSÔIãçãô
dê r!âbàlho .EsgEctErcrçôEsPôtêncrâ: 1_30m'

câpàc1dadê. dê êo:tê- 90": 63.5M_ a5o: /t5m, Drámtto
dâ lidna: 1á5ú, Drâr trô dô furo: 20ú, Rotâçõês po.
tuÀuto: s.aoo rÍENs QUE Àcol'tPÀxllÂ!,, Gr!ã r'tà ê láDiÉ
d. sêrrâ dê trd1..
ilcloe or rra* ot vrDRo @ài DEGRIürs Etl ÀrlJt{r}llo PER uNrDÀDE

ÊtL vrar.I. 13/22 otGRÀrJS COH

ÊSCÀDÀ DE FIBF,À DÉ VTDRO COü DEGAÀ,S EÍ AII'íINIO ÊãRFIL

it,,to ttzz DEcRÂlrs colpnr'cito 3,9ox6,6o PEso 2oIG

CâiGÀ DE fRÀBÀLAO 12OKG

iscÀr roeao llcRrcrttÀ EI FTBBÀ DE vrDno tx'Pr' ÀcEs uNrDÀDE

so corí oEGRÀJS E|í 
"rtxro 

?

'SC'DÀ 
I.OOEI' 

'I€BICâNÀ 
EX EIBRÀ D' VTDRO DUPI' ÀCESSO

COü DÉCÀ,IUS El, ÀU.}rlNtO 7 DEGRÀI,S COüPÊII'ENTo 2 rolt'
Drsô 13.5oeR C^RGÀ Ot ?RÀaÀUlo l20XC

PA*,ÀfUSÀDEIR,À FOR,ÀDEIRÀ DE II'PÂCTO lAV 2 BÀTÉRIÀS CÀ I'IIDÀDE
RRIGÀDOR I}I?ELI@NTE BIVOLT
PÀAÀFUSÀDEÍRÀ EURÀOEIRÀ O' IIíPÀC'O lAV 2 BÀ'IRIÀS
CÀÀREêÀDOR III'f,LICEI{'E BIVOIT 5.OTf, coü I'AI,ETÀ üãiô!
ãltonduâ <lô bâtêrt. cd @tor BL, R€titt'ntê à águã €

têcnôloslà xgr, s€lÔ!o! dê fuéô' 2

;Idrdàdê. rcànre., 2r niv€rr de torquê rlãndttl de

àFêrco ráPtdo, lll@nrÇào d. t.àbãlho

';"uÀtÁn6- vêlocr.Ldô h!1àEl, Rotàêo !êE!.íEI
üÀRtEltlÉ clLBlliÀDo 241ô{ PotDNctÀ aom u.!têlêt6 !Ôt UNTDITDE

âtrvo ê ldlpêdôr , v.Iocrd.d.
r'rÀiTEtrtÊ coitsINÀDÔ 24Lt POtlNCrÀ 600i llâltetêtê
!ôtãtrvo.!d'pêdo!,vêld!d.d. É.iáv€], Rôtãéo
r.Ê.sivêI, Lrnrtâdor dê totqu., lôqtr. sDs PLS,
DlpIà isôt.Çào ÀdâPtáv.l à @t.to! / ..Pi!ãdÔ! dê É,
Rotâção Fô! nrnutoi O-1 100, ItrfEcto !Ú! nilunto:
o-a.soo, capãcld.dês, !rêt.l : 13!ú, lí.d€ira : 32m,
Côrc!êto r 2am, Enêrgr. d. IrPàctô 2.? .rouf€s, Eni3.ào
dê vrblaÇõ€B: I5.s n/Bi, hcôrt.zà x: 1.5r/3Í, rrENs

9úÉ ÀaomÀNHÀr!ÍPlnhô cdPl.to, liúit dor dê Plofundidâdê

359,350 3s9.35

1.966, !a

a33.33

1.331,67

633,36

14.350,00

t.25t,24

ÀIICÀTE ÀIIPERII,,IRICÀ DI6IÍÀI PROEICIONÀL CàT IV 600 ONIDÀDE

v, dêsênvotvrdo .3pêcr.leÀt
ÀI-ICÀ'E II{PERT},ETRÍCÀ DIGITÀL PROÉICIONÀL CÀT IV 6OOV,

der.nrclvrdô ê!p..1àIrDtê P.r. trãbalhÔ.
ne á!.a <1. cl rÉtt..Ção í lívÀc) . Pos.ui rdidâ3 dê tênsão
Àcloc, n dr.tã. dê @r!.nt. uÀ ÀclDc p€]os bÔ!nê€,
FâliÉtro rntê9!.dô ê t@€ratú!..

vÀiÀ DE MÀloaRÀ Truscóptc 6ã ?,?9 tctBos PrBFÀ DE rrNrDÀDE
VIDRO PERFII lAtÀNqJIÀR OI'
va8À DE MAnoBRÀ TElrsóplcÀ 6E ?,79 }ETros EIBF,À DE

VIDRO PERFII TRIÂI'dJI.àR ç(JE ÀT'NDÀ ÀS NOF'{À.S À,s1I

12163r DÊtacÍoR DE TENsIo ÀIfox
DÉ?tctoR DE ?ENsiâ ÀPRox

1,00 2.372,560 2.312,46q'coltá.tôr . dr.coy@ntà cú ô t dômo Dtor 2-ulx,c (,lrDÀDE
.pãêrdadê o-rn a .0?, c5p.êi
o cortado!. dr.@ @ o É.têFo

2-l.trx,c.F.c!d.d. o-1n a.o7, càtÉcid.dê 6ú 66.7,
Dêádpênho ls 3.2. D.re.nho PS a.{ t.diádo pa!â
@!rê! dê L!e, p.dr. . 6lcrto @ Dità f.crlidadê
ê lapadêz. c@ opç&ú dê di!é d. @rt <b 35o ú, FÉ
lre profúôdldâdê <tâ 6!t. <t .tó l2s ú. É êrqonôôr@,
lê8, roburto ê rác1l <tê oFôr.r, .l-. d. r53aui.
ífi.E .^trvrb!ató!1o pàra aàcrlrt.. o @êlô ê
âlmntâr à plodutlvrdâdê, .lr.d,o .o .irtc dê filtE
dê â! dê lonsa durà€o. hd1êdô p.r. ó!tê d. enoa dê
fôr!ô ô pvc, vr9ã3 dê 6aGéto,tE!€d.!, lâlêt, 6tE

caRRtstto DE MÀô ExrRÀpoRTr, cÀçÀGÀ rETírrcÀ RrEoRqà oNroÀDÊ
DA, 65 L, BRÀço r,ErÁl.lco, Àc
crRRrNHo DE ríÃo ExTRÀroRTE, c-ÀçÀ!GÀ !,tÉ?il,rcÀ xlFoRçÀDÀ,
65 !, aRÀÇo tÍEiÁl-lco- ÀcâBÀlaENro cot prNloRÀ
ELETRoSTÁTrCÀ À pó, ElpuNflÀDURÂs ER@Ncrlrcls, BoÂDÀ
ÊEFoRçâDÂ, Erxo Ev ÀÇo DE À!rÀ RlslstiNcrÀ E El,cüÀ Eü
NyróN ÀrrolrrBRr Er crNTE . cÀÇÀr,aÀ loatúrcÀ R!FoRçÀDÀ DE
o,9 iiü (cíÀpÀ 20), coú capÀctDÀDE pÀRÀ 65 L. BRÀçO
r,otÁrtco rrrB LAn DE 1,8 |tr. pr{Êu corí cÀíÀFÀ 3.5/s".

SERÀDOR IsKVÀ PORTÀÍIL, T.OIOR À DIESEL, REPRIGERÀDO IJXIDADE
À ÀqrÀ ccla ÊÀDrÀDoR mcoRPoR
CÊRÀDOÊ t5ftrrÀ PORIÀ'I!, l,rCtoi 

^ 
DIESEL, REFRIGERÀDo À

Àd,À COU RÀDITDOR ÍNCORDORÀDo XO T.D'OR, VEN'IIÀDOR 6
BCIGÀ CENIRTÊICÀ. Àltlc lÀDO DOR EiCO rNJlIoR l.OtOR {C,
poTENCrÀ DO rOrOR 3aC1/ À TAOoRPU aIPO
6ÀÊrNÀDô rENsÁo rroNoFÀstco lt5l23ov. polrtcrÀ i.oüDülL
ÊÉ y.n/Í<\rA ao/2o coNÍÊota DE tEsqáo poR ÀvR RurDo rl,fl
?rDB euÀDRo cofiÀNDo DrcrÍal, paFÀ pRocRÀHA(-Àô E pFoTtÇÃo
DOS CERAUITOS, FO§§I'À SINSOR SOI,EIIOIDE PÀ§À IDENTIFICÀR
, pÂRÂR o rÕmR mB piEssÂo BÀrxÀ DE o!Eo. suioRTE E

AÀ,s' R'EI'RêDÀ E ÀCOPIÀDÀ ÀO EQI,,IPÀICN'O, COU 
'NTYR,ADÀÀTS PÀRÀ TRÀNSFERENCIÀ ÀUI!I.IÀ'ICÀ.

qrlNcrlo PoRlÀTr! c4prrÉnto. 19a0 M, tã!gu!à: 1100 rrNrDÀDE
m, Àltu!ã: 1?95 m, C.p.cr

GUINCHO POR!À'IL CdnplrrDto: 1960 m, Íárqu.a: 1100
m, À.1tú!.r 1?95 h, Càpàcidãd.: 2 ton
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PnerErum MutttclPAL DE CANAÃ Dos ClulÁs
EOUIPE OE PREGÃO

CI,ÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

l. o valor deste contÍato, é de R$ 146.330.27 (cento e quarenta e seis mil, lrezentos e trinta

reais e vinte e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÀO

l. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustâveis' na forma do

apresentadà nu ntu a. registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na

Lei federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

l. A lavratura do presente contrâto decorre da realização do Pregão n'. 075l20l9lCPL' realizado

com fundamenlo na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na

L.ei n" 8.6ó6193.

C.LÁUSTJLA QIJINTA . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da'ltoria
Ceral dos Conlratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n' 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. A vigência deste Contrato será de 07 de abril de 2020 até 3l de dezembro de 2020. contado da

data da sua assinatura. podendo ser prorrogado. mediante interesse das partes, com eficácia legal apos

a publicaçào do seu e\trato no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com./famep.
tendo inicio e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SETI]\4A - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONI RAI'AN'IE. para a entrega dâs notas fiscaiVfaturas;
l2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA:

irnpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;l.l -

1.4 - efetuar. periodicamente. pesquisa para obter tabela indicativa da méd
percentual de rea.iuste de preços autorizada pelo Govemo Federal:
1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anteri
1.6 - efetuar o pâgamento rrensal devido pelo efetivo fornecimento dos p
que cumpridas todas as exigências do conlratoi
I .7 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer fa
consideradas de nâturez, grave:
1.8 - solicitar. sempre quejulgar conveniente. a substituição de

U
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-
tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO:
1.9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando

o
(_)

da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CI,ÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:
l.l - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encârgos estabelecidos na condição
antelior. Dào lransÍàÍe a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CoNTRATANTE.
nenr poderá onerar o objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAÇÕES GERAIS

I . Deverá a CONTRATADA observar. também. o seguinte:
i.l - é exptessamente proibida a contratação de servidor pertencente
pessoal do CONTRATANTE duranre a vigência deste contrato;
1.2- é expressamente proibida. também. a veiculação de publicidade
contrato. salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRAT
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empÍesa para a execução/
objeto deste contrato.

ao quadro de

ade do
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l. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

l.l- efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento. devidamente aprovado pela CONTRATANTE;
1.2- erecutar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçõcs não autorizadas pelo CONTRATANTE;
l.l - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fomecimento dos

produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanharnento pelo CONTRATAN-l'E:
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE. ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;
I .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONI'RATANTE.
obrigando-se a atender. de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produtô;
1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATAN'IE considerar
que não atenda às especificações do Anexo I. do editali
1.7 - comunicar por escrito. ao Chefe do Departamento de compras do
CONTRATANTE. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessáriol
1.8- observar as norrnas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
distribu ição dos produtos; e

1.9- manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assuntidas. todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

I
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-Pl. Durante a vigência deste contrato. a venda dos produtos, será acompanhado e fisca
('heÍ'c de Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou por servidor devidamente

para tal. representando o CONTRATANTE.
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad

Itrrnecimento dos bens e produtos mencionados. determinando o que for necesúrio à regula

C'LAUSLILA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

§
o

7
"a)

Íàhas ou deÍbitos observ-ados.

l. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE. em tempo hábil para a

adoçào das medidas conlenientes.
4. A CONTRATADA poderá manter preposto. aceito pelo CONTRATANTE. durante o período

de vigência do contrato. parâ representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçâo do fomecimento dos bens e produtos. o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE. poderá, ainda. sustar qualquer fomecimento que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária.
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos
bens e pnrdulos e atividades correlatas. O CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de
qualquer Íbma restrinja a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa
Íiscalização sobre o Í'ornecimento. diretamente ou por prepostos designados.

7. O Responsável para fiscalização do contrato é o servidor f,DSON SOUSA SILVA, CPF:
782.639,212-87. PoÍaria n' 581/2019-GP.

('I.ALJSU[.A DECTMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÀO

L A âtestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe
do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

lizado pelo
autorizado

as com o
rização das

R!rbrica

o

I . A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação
orçamentária Exercício 2020 Atividade 1014j54521321.2.033 Manter o programa Asfalta
canaã. classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material perrnanente.
Subelemento 4.4.90.52.99. no valor de R$ 146.330,27. Fonte de Recurso: 000155d.

1. A CONTRA'|ADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas.
elêtiramente executadas. pelo cONTRATANTE- em Canaã dos Carajás - pãrã. mediante pâgamento
r.ia depósito bancário. no prazo de r5 (quinze) dias corridos, contadoJ da enrrega dos do"r,rJnto, no
Settrr Financeiro do CONTRATANTE.

l.l - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento. para cada tipo de be
conslante da proposla Apresentada no Pregão no.075/20 I 9 lC pL.
O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagâmento se- no ato da

fomecimento dos bens nào estiver de acordo com a especificação apresentada e aceital. O CONTRATANTE podení deduzir do montante a pagar os valores c
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.4. Nenhum paganrento será efetuado à CONTRAIADA enquanto pendente

o

uhas

oLt
obrigação financeira ou previdenciária. sem que isso gere dire rto a

PAGINA 8 DE 1,
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compensação financeira por atraso de pagamento.

5. ' Nos casos de eventuais atrasos- de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica ionvencionado que o índice de compensação financeira

devido pelo CóltfR4taNfg, entÍe a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adirnplemento da parcela. terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios:
N= Núrnero de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga:

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

I = (Tx) l= (ó/100) I = 0.00016438
365 365

TX = Percentual d a laxa a'ltu,al -- 6%o .

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193. desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas

adequadas a este contrato.

CLAUSUI-A DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSAO

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto
no artigo 65. pariigrafos l'e 2'. da Lei n" 8.666/93.

I . I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

T,LAI IS( ]I-A DECII\4A SF-TIMA - DAS PENALIDADES

L A CONTRATADA está sujeita à multa de 0.3o/o (zero vírgula três por cento) sobre o valor total
deste conlrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser
recolhida pela CONI'RATADA no prazo máximo de l5 (quinze) dias. contados da comunicação.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATAN-IE
ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA âs seguintes
sânções:

7.1 - advertência:
2.2 - multa de 10Y:o (dez por cento) sobre o valor total do contrato- no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo do CONTRATANTE. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará irnpedida de licitar e de contratar com a Administração pública
(cinco) anos. garântido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa enquanto
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
aplicou a penalidade. a

CON I RATADA que:

própri

PaGTNA I DE 1l
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enseiar o retardamento da execução do objeto deste contrato:

não mantiver a proposta, injustificâdamente:
comportar-se de modo inidôneo:
fizer declaração falsa;
cometer fraude fiscal:
falhar ou fraudar na execução deste contrato:

deixar de assinar o contrâto.

3.1 -
).L -

3.3 -
3.4 -
3.5 -
3.6 -
3.7 -

'l

serem et'etuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos aÍigos
17 a 80 da Lei n' 8.6ó6193.

A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE.
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada. notiÍicando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias:
2.2 - amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação.
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:
2.3 - .judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

J. A rescisão administrativa ou arnigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e

Í'undamentada da autoridade competente.
3.1- Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do
processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA NONA. DA VINCULAÇÀo Ao EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

l. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. 075/2019-SRP. cuja realização decorre da
autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constânte do processo no.

143/20 | 9/PMCC-CPI-. e a Proposta da CONTRATADA.

CT,AUSULA VIGESIMA - DO FORO

l. As questões decorrentes da execução deste
administrativamente. serão processadas e julgadas no
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
inciso I. alínea "d". da Constituição Federal.

Instrumento, que não possâm ser
Foro da Cidade de Canaâ dos Cargj
que seja. salvo nos casos previstos

nte co
de lid

ntr I S

) vi

tl

e 0 (

ASs

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o prese
de igual teor e forma. para que suÍam um só efeito. às quais. dipois

n

sao assr

ÀG]NÂ,Il) OE íI

4. Alérn das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda. ao cancelamento.de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do GoNTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

reÍêridas no Capítulo lV da Lei n.' 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justií'icado e aceito pela

A<lministração do CONTRATANTE. a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas

nos ilcns I a 3 desta Cláusula.
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratâr com a Administração Pública.

poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a

i
I

I
I

I
I

I
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rcpresentantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo

Canaã dos Carajás - Pará. em 07 de abri de 2020.

PREFEI MUNICIPAL D AA DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 0r.6r3.12 24

CON

A
.945/0001-21
rADO(A)

]-ESI'EMUNHAS:

I" - NOME:

FÍS

o UÊ{

PÁGINA íí DE 11

l'- NOME: I -Z<r-
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